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INDICA O PODER EXECUTIVO ESTADUAL, COM COPIA A SECRETARJA

ESTADUAL DE SAÚDE - SESAU A NECESSIDADE DE SE REALIZAR

CAMPANHAS DE. ACOLHIMENTO E ORIENTAÇÃO QUANTO AO

AGENDAMENTO DE CONSULTAS, PROCEDIMENTOS CIRllRGICOS E

EXAMES DE ALTA COMPLEXIDADE, NAS UNIDADES DE SAÚDE

ESTADUAL.

o parlamentar que o presente subescreve, nas formas regimentais indica ao Poder Executivo

Estadual, com cópia ao Secretário Estadual de Saúde, a necessidade de realizar Campanhas de

acolhimento e orientação quanto ao agendamento de consultas, procedimentos cirúrgicos e exames de Alta

Complexidade, na rede estadual de saúde.

JUSTIFICATIVA

A gestão pública, corno instrumento dto; ação política, deve buscar sempre a construção de urna

sociedade mais equitativa e democrática.

Para que consigamos tal proposta é fundamental que empenhemos esforços na qualificação do

processo de gestão, entre elas, campanhas de orientação de acolhimentos junto a população, melhorando

° rendimento e a efetividade ela administração pública, desta forma conseguindo irnplementar políticas que

impactem positivamente o perfil da Saúde e a qualidade de vida das populações, em que a realidade se

apresenta de forma múltipla e cada vez mais dinâmica, assim corno as especiãcidades do setor SaúdEl, no

que se refere aos processos de decisão, prograrnação, execução e avaliação das ações. I
Ante ao exposto, agradecemos o apoio dos Nobres Deputados quanto a aprovação desta

proposição.
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